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PORTARIA 
Nº. 162/2009 

   
            Nomeia   Comissão 

de     Avaliação   de 
Imóvel.   

 
 

  O  Prefeito  Municipal da Barra, Estado da  Bahia, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º -  Nomear Comissão de Avaliação do seguinte Imóvel, nesta cidade: 
 
 Casa de propriedade da Srª. Ednéia Neres da Trindade, situada na esquina da  Praça 

da Bandeira, s/nº, no Bairro Sagrada Família, perto da ponte que dá acesso à Rua 
Bela Vista de São João, sentido Rua Projetada nº 54, com terreno total de 117m² e 
48m² de área construída, sendo uma casa com 6  cômodos em blocos de 8 furos, 
com madeiramento completo, faltando telhas, portas e janelas, piso em barro. 

 
Art. 2º -  A Comissão de Avaliação será integrada pelas seguintes pessoas: 
 
 Edson Alves de  Carvalho Sobrinho   
  Representante da Câmara Municipal de Vereadores 
  
 Ivo Ramos.  
  Representante da Sociedade Civil 
 
 Sandra Cibele Leão Santos Andrade 
  Representante da Prefeitura Municipal de  Barra-BA. 
 
Art. 3º -  A Comissão de Avaliação ora nomeada, terá o prazo de 20 (vinte) dias, a partir 

desta data, para apresentar à Prefeitura, relatório conclusivo dos trabalhos 
autorizados.  

 
Art. 4º. –  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete do Prefeito – Barra-BA. 08 de abril de 2009. 
 
 

Artur Silva Filho 
Prefeito Municipal 


